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§ ()mico do art. 55 do 
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nterno o seguinte: 
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A ordem de chamada para os oradores do 

do g Grande Expediente" será a constante 

e -presença", em ordem alfabética dos 

nomes parlamentares, obedecendo na continuação 

eCg.r3---sEss  
coMa de "rodizio", de modo a asse-

ã pdlavra a todos os Vereadores". 

ara ernv Igor na data da sua 

as as disoosiçOes em contrá.- 

Alfredo Trindade. 

Justificação - O objetivo d o projeto e assegurar igualmente a 

todos os vereadores a oportunidade de usarem a tribuna, tanto 

no "Peqtieno, como no "Grande Expediente". Há. vereadores que aten-

dem todas às manhãs aos rnunicipes, nos bairros e por isso no po- 

dem chegar as sessoes, as 114,30 horas. Igualmente, as reuniOes 
, 

das Comiss-oes ocorrem fio periodo da manhã, prolongando-se at' 

mais tarde, o que impossibilita os vereadores de regularmen e'ii., , 	---, 
c,00  ti  

estarem presentes ao plenário, as 114,3o horas. Obedecendo

emf orma de "rodizio" a chamada da "lista de presença" 

ordem alfabética, o problema estaria resolvido, 
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